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Pro€esso Adminístrativo no 0 25B43.OOO03 4 I zozg-tg

Por este instrumento de parceria, de um lado o Município de Mogi Mirim, pessoâ jurídlca de
direito público, de cNpJ/MF No 45.332.09 5/0001-89, com sede administrativa nesta cidade de
Mogl MiÍim, Estado de são paulo, na Rua Dr, José Alves no 129, centro, neste ato representado
pela secretária Interina de Educação, rosÉua =tlÉlp toxelrro FUrDro, bras eira,
casada, professora, portadora do RG no 13.059.982-2 e do cpF nô 02s,011.93g-22, doravante
denominado launrcÍpro e, o LAR rNFAI'lrrL AIrlrNHA, pessoa juÍídica de diretto privado, de
CNPJ no 51'892.9120001-89, com sede na Rua Bazílio zo?zetto, no 55, no bairro Jardtm
Flamboyant/ na cidade de Mogi Mirimr sp, representada de acordo com seu estatuto por
PRISCILA FRÂNCO FERREIRÂ DA SXLVA, POrtAdOr dO RG NO 25.365.615-1 E dO CPF NO

247.750.44A-77, dorâvante denominâda onelnrznçÃo DA socrEDADE crvrl, tem entre si
justo as $êguintes condições contratuâisi

considerando o Termô de colàboração na oz/zoz2, firmâdo em 30 de junho dê 2022, com o
LAR r]{FAHÍrL ANTNHA, por metô do processo no 973,412o22 ê termo de prorrogação em
vigênclâ sob nÕ Oz.Atl ZO2Z de OUOT I2AZS a gLl0612026, processo no
O25343.OOoo3 4 I 2o25-t9i

considerando a manifestação e documentos encaminhados pela organização da sociedadê
Civ:1, co nstante nos autosi

considerando o parecer jurídico favoráv"t .onr,un[u nos autos, emitido pela secretaria de
Negócios I u ríd icos;

Considerando o parecer técnico favorável à continuidade da parceria,

Considerando a Lei Federal no 13.019/2014, em seus artigos 55 e 57;

Assim de comum ãcordo, resolvem ADTTAR o Termo de colaboração nr o2/zo2z, nos termos a

seguir expostos

cLÁusuLA FRTMETRAT o prazo de vigência Termo de colaboraçâo no oz!2022 fica pÍorrogado
por mais 01 (um) ano, com seu término previsto para o dia 30lü6/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: COM

(quarenta e oito) meses.

a prorrogação o presente Termo passa a ter duÍação de 4g
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e#l
CLÁUSUta fEnCgfnl: Fica concedído o valor de reajuste anual, considerando o repasse global
do período anterior, acrescido do índice IpcA, correspondente a 5,53olo (cinco virgu,a, cinquenta
e três porcento), com base nos indicadores inflacionários do perÍodo de maio de 2024 a abril de
?n, ç

clÁusuu ouanta: O valor global da parceria, para esse período, ora prorrogado, com o
reajuste conced;do na clausula terçeira, totalizará o montante de Rg 1,o64.gs7r8o (urn
milhâo, sessênta e quatro mil, oitocentos ê cinquenta e sete rêais e oitenta centavos), pagos
mênsalmentê, parcela no valor de RS 88.738,15 (oitenta e oito mil, setecentos e trinta e oito reais
e qujnze centavos), conforme as regras estipuladas no contrato de origem, com recurso público
previstô na seguinte dotaÇão 014312.12365.10032.084 - Atividade no Ensino rnÍantil -
3.3,50.39'00 - outros serviços Terceiros pessoa lurídica - código reduzido (301), fonte 01 -
Tesouro, valor de R9929.678,29 (novecentos e vinte e nove mil, seiscentos e setenta e oito
reais e vinte e oito cêntavos) e dôtâção a143L2.L2367!0032,078 - Atividade no Ensino
Fundamêntal - 3'3'50,39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - código reduzido
(267), fonte 01 - Tesouro, valorde R9135,179,s2 (centos e trinta e cinco mil, cento e setenta
e nove reais e cinquenta e dois centavos), consignada no orçamento anual do ttulttcÍpIo,

CLAUSULA oulllÍA: Ficam mantidas as demais cláusulas do Termo de Colaboraçâo Original,
cônsiderando o Plano de trabalho apresentado e aprovado pela sêcretaria de Educação,
correspondente a esse período aditado, fazendo-o parte como parte integrante do presente
termo.

Por estarem inteiramente de acordo, assinam a presente alteíação, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos/ na presença de duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Mog: Mirim, 27 de lurho de 2025
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TERilo DE couronnçÃo

ór.cÃo/=Nrroaor núelrcolA): MUNICÍpIo DE MoGr MrRrM
onea:rrznçÃo oe socreolpr crwlr LAR TNFANTTL ÀNrNllÂ
TERMo DE couaonaçÃo ilo o2l2022
TERMO ADITIVO NO 02.03/2022
OBJETO: Prorrogaçâo do prazo de vigência do Termo de Colaboração no 02/2022.

Na qualidade de contÍatante e contratada, respectivamente, do TeÍmo acima identificado, e,
cientes do sêu encaminhâmento âo TRTEUNAL DE collrAs Do EsrADO, para fins de
iÍlstruçêo e julgamentÕ, damo-nos por crENfEs e JtlorrFrcADos para acompanhar todos os
atos da tramitaçâo processual, até julgamento final e suã publicação e, se for o caso e de nosso
lnteresse, para/ nos prazos e nas formas :egaas e regimentais, exerceÍ o direito da defesaf
interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, declaramos estar cientes, doravante, dê que todog os despachos ê decisões quê
v:erem a ser tomados, relativâmente ão aludido processo, serão publicaàos no Diário Oficial do
Estado, caderno do poder Lêg_islativo, parte do Tribuíâl de contás do Estado dê sào paulo, de
conformldade com o arugo g0 da Lei complementar no 709, de 14 de Janeiro àe 1ó93,
iniciando-se, a partlr de então, a contagem dos prazos processuais.

Mogi Mirim, 27 de junho de 2025.

rERlro DE crÊnc:a E DE NorrFrcAçÃo

LON GATTO FUID:O

Municipal de Edu
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PRISCILA FRÂNCO

Representânte dâ organ
RA DA SILVA

da sociedade civil
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